
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2026
(Do Sr. ILACIR BICALHO)

Dispõe  sobre  a  competência  do
fisioterapeuta  para  prescrever
medicamentos,  insumos  e  produtos
relacionados  à  sua  área  de  atuação
profissional e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a competência do fisioterapeuta para prescrever

medicamentos, insumos, produtos para saúde e demais recursos terapêuticos

relacionados  às  suas  áreas  de  atuação  profissional,  observadas  as

competências legalmente estabelecidas para outras profissões da saúde.

Art.  2º  O  fisioterapeuta  regularmente  inscrito  no  Conselho  Regional  de

Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional  (CREFITO)  fica  autorizado  a  prescrever

medicamentos, insumos e produtos necessários à execução de procedimentos

fisioterapêuticos e à condução do tratamento sob sua responsabilidade técnica.

§ 1º A prescrição de que trata esta Lei deverá observar os limites da formação

profissional,  das  especialidades  reconhecidas  pelo  Conselho  Federal  de

Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional  (COFFITO)  e  os  protocolos  clínicos

vigentes.

§ 2º A prescrição deverá ser fundamentada em avaliação fisioterapêutica e

registrada em prontuário.
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Art. 3º O fisioterapeuta poderá prescrever:

I – medicamentos isentos de prescrição médica (MIPs);

II – medicamentos e substâncias utilizados em procedimentos fisioterapêuticos,

terapias  manuais,  eletrotermofototerapia,  fisioterapia  dermatofuncional,

fisioterapia esportiva, fisioterapia respiratória, fisioterapia musculoesquelética e

demais especialidades reconhecidas pelo COFFITO;

III – órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, dispositivos assistivos e

tecnologias em saúde relacionadas à reabilitação funcional;

IV  –  insumos  e  produtos  necessários  à  prevenção,  manutenção  ou

recuperação da funcionalidade do paciente.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  a  relação  de

medicamentos e insumos passíveis de prescrição pelo fisioterapeuta.

Art. 4º A prescrição de medicamentos sujeitos a controle especial dependerá

de regulamentação específica e da comprovação de qualificação profissional

compatível, observadas as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA).

Art. 5º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde deverão reconhecer

e aceitar as prescrições emitidas por fisioterapeutas nos limites previstos nesta

Lei.
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Art. 6º O fisioterapeuta responderá civil, administrativa e eticamente pelos atos

decorrentes da prescrição realizada no exercício profissional.

Art. 7º O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO)

poderá  editar  normas  complementares  para  disciplinar  os  procedimentos,

requisitos  técnicos,  protocolos  assistenciais  e  padrões  de  segurança

relacionados à prescrição prevista nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei não afasta, restringe ou modifica as competências legalmente

atribuídas às demais profissões regulamentadas da área da saúde.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de

sua publicação oficial.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conferir segurança jurídica à
atuação  dos  fisioterapeutas  no  âmbito  da  prescrição  de  medicamentos,
insumos e produtos relacionados à sua prática profissional.

A  evolução  da  fisioterapia  nas  últimas  décadas  ampliou
significativamente as áreas de atuação desses profissionais, que atualmente
desempenham  papel  fundamental  na  prevenção  de  agravos,  reabilitação,
recuperação funcional e promoção da saúde. Em diversas especialidades, a
utilização  de  medicamentos,  substâncias  e  insumos  constitui  instrumento
complementar ao tratamento fisioterapêutico, demandando autonomia técnica
compatível com a responsabilidade assumida pelo profissional.

A  proposta  busca  harmonizar  a  legislação  federal  com  os  avanços
científicos da profissão,  garantindo maior  eficiência assistencial,  redução da
burocracia  no  acesso  aos  tratamentos  e  fortalecimento  das  equipes
multiprofissionais  de  saúde,  sem  prejuízo  das  competências  atribuídas  às
demais categorias profissionais.

Ao estabelecer limites técnicos,  exigência de qualificação profissional,
observância dos protocolos clínicos e responsabilidade ética, administrativa e
civil  pelos  atos  praticados,  o  projeto  promove  segurança  para  pacientes,
profissionais e instituições de saúde.

Dessa forma, a presente proposição contribui para a modernização da
assistência em saúde, para a valorização da fisioterapia e para a ampliação do
acesso da população aos cuidados necessários à sua recuperação funcional e
qualidade de vida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado ILACIR BICALHO
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